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CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 053/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'038/2022 - PMM)

o uuNrcÍpro DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora

em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 77.404.465/0001-32, com sede na

Avenidâ Luiz Antonio Faedo, no 2195,Bairro São Cristóvão, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do

Paranâ, CEP 85601-270, Telefone (46) 3520-4300, e-mail: vendasgerencia@fiatbevel.com.br /
vendas@fiatbevel.com.br, representada por seu administrador, Sr. Joseti Antonio Meimberg,

portadoi da cédula de identidade civil (RG) n" 654.228 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no

127.754.369-00, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei

10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 038/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de um veículo

(utilitário) novo (zero quilômetro), sendo para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo

I, do Edital de Pregão Eletrônico n" 03812022,para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no

certame licitatório.

Parágrafo Unico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N" 038/2022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.L Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaút a CONTRATADA o
valor global de R$ 109.630,00 (cento e nove mil e seiscentos e trinta reais), de acordo com a

abaixo descrita:

CNPJ: .665/0001-0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

sFIAT /
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109.630,00 109.630,0002
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Veículo

Vefculo utilitário tipo pick-up com as seguintes
caracterfsticas mfnimas:
Ano/Modelo: a partir de202112022;
Bi-combustível - Alcool e Gasolina ou tecnologia
superior;
Potência mlnima de 85cv;
Pintura na cor Branca;
Câmbio de 5 marchas, à frente e um a ré;
Capacidade de carga mínima: 550kg;
Capacidade mlnima da caçamba: 500 litros;
Para-choques de série;
Tanque de combustlvel com capacidade igual ou
superior a 48 litros;
Rodas de aço aro mínimo tamanho 15";
Suspensão elevada;
Ar condicionado;
Direção hidráulica ou tecnologia superior;
Vidros. travas elétricas e alarme;
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

2,3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da

CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 Afatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 053/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 038/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará

a fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2' O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigid o até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o

desta Cláusula.

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61
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Capota marltima;
Airbag duplo e freios ABS;
Cabine dupla;
Barra de proteção para vidro traseiro, protetor de

cárter, tapetes, engate para calreta com instalação

eléhica, equipado com todos os acessórios exigidos
pela regulamentação do Código Nacional de Trânsito.
Garantia de 36 meses contra defeitos de fabricação
desde gue, sejam realizadas todas as revisões

preventiva e corretiva, em concessionário autorizado
da marca de acordo com o manual do fabricante.

109.630.00Valor Total

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCDIROS
4.1 0S recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriund

SANEPAR _ Compensação Financeira ao Meio Ambiente do Munic ípio. Os recursos orçamentários

correrao conta das se intes ES

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 Os veículos, objeto deste Contrato deverão ser entregues (sem ônr¡s de entrega), em uma única

Darcela. com entreqa técnica, conforme a solicitação do Departamento, no seguinte endereço: Paço

Mr""rprl, l"*ltraão na Avenida Macali, n" 255, Centro, Município de Marmeleiro - PR, ou em

local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,

após a assinatura contratual, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde serão

verificadas: quantidade e marca ofe.tuda, reservando-se ao Município o direito de recusar aquele em

desacordo com o pedido..

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser prorrogados uma vez, poÍ igual período, quando

solicitadó pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração.

5.2 O contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 19

de maio de 2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193 '

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se

paratala variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES nA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactr"rados;

6.2 Acompanhar e fìscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da

CONTRATADA através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRrcAÇops oe coNTRATADA E coNDrçÕBS DE

FORNECIMDNTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Ëornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade

contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em 6tritu observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Cenlro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61

CAR

SV

s554.4.90.52.52.00.0018.541 0033 1.1981874 12.01

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacaoO2@marnre leiro,prgoy..þt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tiPo,

procedência eprazo de garantia;

7.3.1 Os bens devem estaracompanhados, ainda, quando foro caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,

18 e26,do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar' corrigir,

remover, ou ,..onriruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o

produto com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar quuiqurt das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no edital ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciäis, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até o local indicado no item 5.1

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obiigações

fiscais, trabalhistãs, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir

sobre o objeto desta licitação.

7.10 O Veículo deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas

quantidades e especifìcações conforme descrição no instrumento contratual e autorizaçdo de compra,

b.*.orno estadô de conservação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

7.11 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua

custa e iir.o, nu¡-¡ pruro máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos veículos,

decorrentes de òulpada empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

7.12 A Contratada deverá fornecer o objeto novo e a garantia deverá ser de acordo com regras do

mercado estabelecidas para o produto, sendo que a garantia mínima deverá ser de 03 (três) anos.

7,lJ AContratada ficaúobrigada a prestar assistência técnica a suas expensas, durante a vigência da

garantia.

7.14 O veículo deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível.

7.15 Os veículos deverão atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações

vigentes, quando aplicável'

CNPJ: 76.205.665/0001 -0I
Avenida Macali,
E-mail

no 255, Centro - Cx, Postal 24 -
- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.16 Todas as especificações técnicas do equipamento relacionado neste Edital são

mínimas exigidas

7.17 euanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de

Marmeleiro

7.1g A Contratada deverá emitir a nota fiscal de venda em nome da empresa contratadâ ou da

fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro

emplacamento de acordo com as exigências do DETRAN-PR'

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

g.l,l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aò enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da ticitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87 , da Lei 8 .666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer ias obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidâde civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se

."f"r" a obrigaçáo, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se referè, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Susfensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisiração, þelo pruro dr até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102,

sem prejuízo dai multas previstas em edital e das demais cominações legais;' äl Independentèmente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ãoj sujeitá(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços

verificada em nova contraøção, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente

CNPJ: 76.205.665/0001
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -

I ar,'
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E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.4 Se a contratada não Proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis c

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontad o dos créditos que a

contratada possuir com esta

encaminhado para inscrição
Município de Marmeleiro/PR.

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da inìimaçao, podéndo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do niesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-sé o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto

na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como

os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA _ DA FISCALIZAÇÃO
9.1 Ao CONTRATANTF., através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de

inspecionar, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA

permitir o acesso e prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

g.2 O recebimento do veículo, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de

Compra e Venda, será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos ou servidor(es) indicado(s) pela mesma.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resuliem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou

de quaiidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de

seus agentes e prePostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fìscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao regisiro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumenio contratual que será \
firmàdo entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer

circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em o
8.666/93, bem como em relação aos prazos, condições e

J:76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP I

bservância ao disposto na Lei Federal no

E-mail -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

no Edital de Pregão
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Eletrônico n" 03812022.

clÁusul,a. uncrvta - DA RESCISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,

nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser

notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e

comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em câso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei n' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regutamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÁO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário

Oficial do Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei 8.666193.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP

I

s

E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNTCíplo DE MARMELEIRO

o

ESTADo oo penaNÁ

clÁusur,¿. oÉcwt¡. eUARTA - DA LEctslaçÃo ¡.pr.rcÁvnr.
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 2l de

junho de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da

Teoria Geraldos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através cle protocolo

ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993,

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO N FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por

si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro cla Comarca de

Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do

presente contrato, independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 20 de maio de 2022.

S LTDA

PR

Paulo Jair Pilati
Contratante

,o
Àv,Júllo

Joseti Antonio Meimberg
Contratada

Jedar Rlboko. f¡brllåo

EI

CNPJ: 76.205.66s10001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@marmeleiro.pr.gov. br / licitacaoO2@marnleleiro.pr.gov, br - Telefone: (46) 3525 -8 I 07 / I I 05



13Ll
t

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PRN¡,NÁ

ExrRATo PARA PusLIcA.ç.Ã.o
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 053/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 038/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA

oBJETo: contratação de empresa para aquisição de um_.veículo (utilitário) novo (zero quilômetro),

sendo para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

VALOR TOTAL: R$ 109.630,00 (cento e nove mil e seiscentos e trinta reais)'

pRAzo DE ExECuçÃo E vrGÊNcIA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 19 de maio de2023'

DATA DE ASSINATI]RA Do coNTRATo: 20 de maio de2022,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 20 de maio de 2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNP¡: reZOS.e65l0001 -0 I
Ã".ni¿" ft'fì.uf i, no 25 5, Centro - Cx' Postal 24 - CEP I 5'6 I 5-000

E-rnail: licitacao@marrneleilqir'*irr¡tZf*-'1"*OZ@':::iu:n:slcito'p::gpv'-br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



Atos Oficiais sá bado, 28.5.20 22 - N" 7.462r"** "J"r*lÃ#
Prefeitura Municipal de Verê

AV|So DE LTCITAÇÄO

PREGÄO PRESENCIAL N" 37/2022

A Prolollura Muñlclpal d€ V6¡å - PR avlsa aos lnlerstadG quo l8rá reallzù no dl6 0g

d€ Junhode 2022, à309:00 hotas. a abelu¡a d8 l¡dlação na modalldadåds ProgáoPrô'

sncl¿l llpo Menor Praçopor ITEM, vlrando! rqùblçåodo mllcrial do ænsumopara 6
dlvorffi selor$ da munlclpslldade, Dala påra snlroga de documgnlos 6 dos 8nvelop9s

ds Proposla Comsrclal s Habllilæáor 09 de Junho do 2022, às 09:00 hotãs.tmldo rs-

alizaçäoda sessåopública do pregáo: Sâlado DepslamenlodeLlcìlaçðes da Prelelluta

Munlclpal ds Ver6 - PR, slluada na Ruâ Ploneho Anlonlo Fablans, Nn 316, Conllo, na

Cldadods Vorô - PR. Edllâl ne lnlsgm: à dispGlçãodG lnl€r6sâd6 no Deparlamsnlo

do Llcltaçóss 0 CompB e no sllo: w.vd€.pigovbl lnfomaçóos @mplemoilalæ
ãlrav& do lolofd6 (46) 3535 - 6000.
V€iá/PR, 27 de Malo do 2022.

ADEMILSO ROSIN LUAN MOROSINI

PREFEITOMUNICIPAL PREGOEIRO

N.?0

05e

ExtR^To P^R^ PUBLtc^çÀo
CoNTR^TO DE COMm^ e YEND^ N. 05rr¿021

{V¡rculidoiù Pßgtro Ehlfl}ñlco lf0!t1¿0:2 - PMM)

CONm^T^Nn: ñUNlCll'lO D¡ nf 

^RM¡LrlROcoNTR^T^D^: BFJET- ßtìt.1 n^O Vfi lCUl.OS t-TD^
OB,ßmr cônlñÞflo d..ñnE!o Fm iquklçlo d! m tËlculo{urllftódo) norî (r.m quil6n'!ñ). !¡ndo
prm 0Dc|'rrûhenrod0 tÍ.lo 

^mblcnlcc 
Ræ66 l{lddco!.

V^l,oR ToT^L: Rl 109.610¡0(csroc rorc nllc lrirccìril clrlnh 6lrl.
Pß^Zo DE Ex[CUÇÀo EvtcÈNd^r o conrñrorÊd ýiB¿iclid. l2(dîr!) ñ66. oilidor di dil¡
dc lun Glinduq o0 sqq fú l9dc milod! :0?1.

D^TÀ l)E 
^SSIN^TUI^ 

DO CONTR^To: ]0 dr miodc 201:.

toRo: comircr& lhn(klm. Bhdodo ¡rmró.
ilmlcho, 20dc ñrlodc 20:1.

Pnil16Jrùlìilol¡

PEtclto dr Mânnclsir

ßxrMTo t^R^ lun.tc^(:Ào
c0Nffr,\10 Dri c0Mm;\ E vnND,\ N'0J,ri:02!

fvircuhdó ro ¡rslo El.rd¡icó ñ 0¡dr022 - ¡Àlil I
CONTRATANTÈ MWCITIO DE iIARMELEIRO
CONTRATADA: INCÁ CAMINHôES I,MA
o[JÊÎO: Coilmrqlo ds .nrpes 11ú rqilkkll0 ù dois rticll$ (ln rl|lo shirhôo ilFmb¡) r0voi
(716 qilllôm?ùol. hdo $n Fr¡ o llilûhcrto dÊ 

^rilcullrn 
. 

^lñrccimenro 
c ilm tsR o

I)cFrlmcnlod! Vl.(¡oc0bd.
V^l,on lOïÁl,i nî l,:6ô.000,0n lm nrllhlocd0r!¡rd. sscilh mll mnk)

rR^7-o D6 EXECUCÀO E vloÊNcl^r O conhrorcrú riulncld dc l2 (dru) m6R, coñhdd dr diri
dilur ßli¡irùF, oil ¡rjr, rtd 2J dê ñrlo& 2023,

tt¡\T^ DE 

^SSIN^ruR^ 
DO COMRÀTOi 16 dc hoturlc:02:.

I0R0: Conmrc¡ dc Ihmtrklm. lkldo do Pinûi
MinElclm, ló dc ¡rohdc 202:.

I'oulohh I'il¡ll
Pnftitodù Àlornclciro

IXTR,\TO PARA lUBLICAC,\O
coNtR^lo DE pRÉsr^(;fo Dlì sER\4ços N'0sÿt021

. {DhÞ.ili porLlnilkN'miao:¿-IMÀil
coNn^1^Nl[: IilJNldllO DE Àl^RMEI.EIRO
CoNTR^T^D^: l,^UDIR MoLIN^lll 010{t:t!905
0D,ET0ì Conldtdo dc cmpr$r frûñ clclùil sNko! dc lûÿû8(nr r llnFa complch dc Ýckulo3.

ilûdrndo r! ncft sldrd4 do! DSrnûircilrs iolìcilinrri.
V^LOR CONTMIU^L: &! 2 6lJ¡0(dok ñll rrsirccñnx Équir¿( Eûk).
Pn^ZO DE EXTCUçÀO l: vlCtNCl^: O cunhb rld rbftdr d!01 (doi3)rKcr, coilûilor d¡d'h
dc ru¡ úsiñrluqou rclq lrd 2l,dc¡ilhod! 2022.

l)^ r^ DE 

^SS|N^TUR^ 
DO CoNTR^m::7 dc ilûiod¿ 201?.

FOROr Comilc¡dc ¡imtrlcim. Elbdodo l¡ñú.
Ihmtkló, 2?d. hiiodi :021,

Pt[lo]nL ¡llnll
lrufêilod¿ [írm!lêl'o

[nR,\mP R^rußr.rc^ç^o
coNTR^To DE ¡REsr^çÀo DE sERvtços N.0r620t¡

. (Dttrn¡¡ porLinil€N'm8l0ll.lÀlM)
CONTMIÁNlE:MUNlClPl0DElt^RllH.flRO
CONTRATADA: VANDERLEI RAMOS

0lllElo: Coilhhçlo dc crr¡rdr nrñ cfcñil rrÿkor dc l^lnsônr c limtd¡ comñh dô vcld¡lor,
¡kndcndo ñ nñsido¡lú dûr l)0Þ0lrmÉnril n,licil¡ilrcr.
V\LOR CONTR^TU^|,: Rt t.0@,00 toiromìl ù sfÉnh r!ris).
ÎR^ZO DE EXECUÇÂO E vlCÈNCl^r Ò$nrrio rcd r¡Brilclû dÊ 0? (dok) m(s. contrùr d0 dilr
ù rh r$lnilùm.0urqi0. il¿ 16 dc¡ilhodc 1021.

DÂfA DE,\SSIN¡\TUR/\ D0 CoNIR^Toi 27 rlc nrrlodc ?012,

folor Comilrô ilêMmdêho. ti¡dodill'rnnf.
Him.kiD.3?d!náì.dc:0:2.

' Puiohil'lhli
1(f ihü.ltnidrih

lìA tR^lo hR^ ruU,tc^(^0

^I^ 
Dt Ítorstr0 Dr ilt(Ts N Dc:ut]
rîtil^r)rj.ErR0\n o N.rt4ozl

coN rt 
^f^N 

rfÌ: ÀiliNt(fÿlo oÍ M^t[fì-üno
cOIIR^l^DÂ: \'ll-M^[ nl^V^ t(lÀ l.1D^

no

no
devalor

2022.

o tutdodoMsbldo&wô. BlúdôP.'!ú,
ldù¡Usddñeødo

680!orelrl4þMlmú14

Fo¡o cõm.úd.wltu

¡firÿ,ß6ln-g'|lËrFic0c

IBro DE r ioM4os^ç¡o E rcruusçfo
Lrcrf^go rmu:HooÂLrDÆE:¡NüdBlLroÆE

@JEIO. hrltq¡o & omFd. Fd F6¡.do ú tñto fi 
'?he 

o ¿@do ò v&úo ll@ dM
Alruü{6. 6 tudùli Àlúdcrodd.Méúuô.
Em úrhDilo æ dßoúlo É.il toq Frùdo t ú b ! @, do 2t & linlF ó tml. u¡. $ ¡dtô.
.ßddoû rdrçbñdrú. q6.dm (rl Ðñ(6,tùd$io[m.Bff.ffi.[m:

ürn¡ rd.rdd 0.í6 cúr ô r.i4o f !ÿ¡42.i,lmrbdruo. nl3¡0J,@ (f6 Mr, o¡Íæôd6 o oM
iltu@.ddcô.dórodo rhriçh,

b0¡¡n,2t óndodú r22.
ÐF\Írý¡qlrÝ

nnúE[oiruMclÞù

rEnÀro mHor¡doc^Ç^o €Æ¡døQlo
ucrr c^o Ø2¡:MøÀ.|NE -pnedo mtGE@À,

0¡- \o¡Ld4b ô dFÀi ðÞÈldtú. F. i .ta.rEt¡ ð wþ ó rdili, rmiM.
¡, iq rihfilo 0 tu¡qb id ø ¡6@ e 3M¿cl¡sâ l, olE 7\" T .'F, dõ
uù !ãúdoklddúewa
En a-/núdô æ di@do m d loq nrbdó 1 û Ld 1ffi, do ?¡ ò jDlh ú lFl, ldni $ ¡ôlkt o
.durdoørd4&6olt.ro, ødodffi (3)ftú{É)Þ&clûlobsAÉtur lúl

bl6 lord dd cÉ16 cn ó lHqþ d !¿m - Bqft Pr6cüld: R¡ lo.m,O (Tûh o Nw. ili €

rrúd@ o dd.o ârú¡do bl4to,
úd,: m, 2 ¡ dr mãro dr tø2

nDEXll-<g ßotl
&Eloñurcrru

lEn[þ DE HoMoLoG^ÇÀo E^oJuorüçÁo
Lrcf çlo tffi22.MoùLroÁDE-rnEoÄoPnËlEflct^L

OBJEÍO 
^qdrkõodnÞ@¡d. 

Fdr.látbdoraldlo.d. n'ù¡khrldd.. lúhldt t ñ!ñu1..9!o
Eñ cunriln!¡lo !o 4dlo no.r l@, D.dO.¡o I d. L.ll@. & 21d. junho d01Sl, rôr¡¡{. rubløo
íùit!ùdr l@É.o.Þl@lù,.pÈÉdone4t{@ó(oùp.bcdóilô kñ pód È' b.ì

v,rq ld¡l6r srio¡am ¡ Ê1.Éo n, !!&2 - P.æb Éd.n¿bl, R, úú7,t (ou¡.nlor ! chqu.nl¡.
M Ml, ild.4ôlorc Nownb otu. n.ú.snr.ñr! r3.rô c.ôlMl
H6oqo . .dhdÞ . or.rônrr rd@,

sra.PF.27c.ñlloø2022.

mÉfEtro MUnßP^t

Prefeitura Municipal de Realeza
AVtso DE LtctTAçÄo

A PREFEIIURA DE REA|EZA, Eslado do Parsná, lona públlco e para conheclmenlo
dos lnt€rossdos oue fará rôallzar Llcllacào. na sequlnle modalldado e caracle¡lsllcasi
MODALTDAOE: PREGÄO ETTTNôNICô Ñ" S¡IZõZZ . PROCESSO LICITATôRIOI N'
125/2022- TIPOì MENoR PREçO POR ITEM.
OBJETOT Fornaçåode R€glskod€ Preç06 paraevenlual ãqulslçãodePneus scåmåras
para alender ai necessldadesds loda frola d€ velculG do Munlcfplo de Rsal€za.

sEssÄo DE DISPUTA: Dl8 13 de Junho de 2022 às 13i30h
FoRMALIZAçÄO DE CONSULTASì O roleddo edllsl podoé s€r oblldo lunlo m solor
de Llcilaçöes do Munlclplo ds Roôlea, a partlr do dla 30 do Malo do 2022. duranlô o
horódo ds sxpsdl€nlå da Pr€fellura, akavós do sollcllaçáo vla e'mall: llc¡lacaoz@realezs.
prgovbr
SlslEMA ELEIR0NICOT COMPRASNET
Roålozr,27 ds Måìods 2022.

DIANASAMBERG
Pregoeka

AVlso oE LlctTAçÄo
A PREFEITURA 0E REAIEZA, E6lado do Par6ná, loha públi@ € pãra conhocimonlo
dos lnleressados quo lará real¡zar Llcllaçäo, na sggdnle modalldadô e €racl€ilslicasl
MoDALIDADE: PREGÃo ELÉTRÖNICO Nù 94/2022 . PROCESSO LlClTAfoRlOr No

121/2022- TlPoi MENoR PREçO PoR llEM,
OBJEIO: Fomaçáo de rcgislro de preç06 com v¡slas à evenlual aqulslção dB 09 ro-

ç¿dsiras, 09 €nxadas rolallvâs, 01 molo.s€Ía, 2 moto podas, 01 molo bomba o 0l
pgdurôdordo solo.
sEssÄo DE DISPUTAT Dlã 14 de Junhodô 2022 às 08r30h
FoRI\¡ALIZAçÄO DE CoNSULTAS: O rcfrfldo €dllal podefá s€r oblldo lunto ao sslof
ds Llcllaçóes do Municlplo de Reâl€za, a palk do dla 30 de ¡,lalo ds 2022, duranle o
horårlo dô ôxp€dl€nle da Prel€lluE, slravós d6 sl¡cllôçåovlâ s-m8ll: llcltaøo2@rsal€Z8.
pr.govbr
SlslEMA ELEIRÔNlCOr COMPRASNET
Realsza, 27 de Môlo ds 2022.

DIANABAIT4BERG
Pr€goekå

AVtso oE LrctTAçÄo
A PREFEIIURA DE REALEZA, Eslado do Pa6ná, lohã públlco e pa¡ã conhoclmonlo
dos lnl66rladoBquo lará r6allzar Llcllåçáo, na segulnl€ nodalldãd€€ caraclerlsllc6sl
M00ÀLIDADE: PREGAO PRESENCIAL N" 95i2022
pRocEsso LtclTATÖRro: No 12212022 - Trpo: MENoR pREço poR rTEr\4.

OBJEIO: Conlralaçãodep6soalurldlæ paras lnslalaçáode cobodu¡aem aluzinco,cã-
lhar € por{Ao de molal emb6tracão prá.moldadoiá ôxlslonlo no aloro sanlládo muhlclpål
ABERIURqDAS PROPoSTAS: Dla l4 de Junhode 2022, ài 13ì30h

sEssÄo DE DlsPUlA: Dla 14 do Junho do 2022, às l3:30h
FORIVALiZAçÄO 0E CoNSULTAS; Orefeddo edllal podsrá s€robrldo a padkdo dlã 30

de Mãlo, duranlo o horáilod€ o¡p€dlenls da Pr€leilua, alravós dôsollcllaçãovla e.malll
llc¡leæ2@r€alsza.prgov.br.
R€alsza,27 de Malods 2022,

DIANABAI\4BERG
Prcgæha

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PREGÄo

Mamoleko,2T d6 målo de 2022.
PåuloJåk P¡lall

Prelslto

D^T^ DE^sSN^ tU(^ D^ 
^T^: 

¿?dc.tri'& l0:¡.
MilrìddÞ. lÌdchJo&:02!

ItåilñJútrihrl
l'trfdlo do lhnrldn

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOI\¡ JESUS DO SUL
EsTAoo oo PARANÄ. LICITAçÄO

PREGÄo PRESENcIAL Nn 46/2022
Rsgldo pela Lel n' 10.520/02 € subsldlailamenle p€la Lsl no 8.666/93
OBJETOì Äqulslção de sllo lrapôzoldal.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Conlondo å propGla ds proç06 o os documenlos
de habllitaçåo € a abertuB da s6såo públlË do pregäo. daBe-á as l3h30ml¡, do d¡a

14/06i2022 na Prokllurc Municlpal, sllurda à Rus $o Pãulo, 185, na cldade do Bom
Josu6do Sul'PR.
tNfcro oAsEssÄo DE DtspurADE pREÇos: ås 13h45mtn do dra 14/06/2022.
EDITALT Ood¡lal devorá sor rêlkådo dhelemgnls no 6llo do ¡¿unlclplo, Inlormôçós alra.
vós do 6.mallr llc¡taco6@bomlosusdcul,pr.govbr ou p€lo lon6: 16 3548-2000,
Bom Jssus do Sul.PR, 27 de malo d€ 2022,

HELIO JOSE SUROI
Prefe¡lo lrunlc¡pal

5t,01

Türå público qu fúårullä, às08:30 hqrsdo di¡ 20 dejunhodo uodc
202¿ B R!a Sào Paùlo, tr' 185 fr BoDt J@s do Sul, Pd¡ná, Brõil.
TOlltÂ.D.{ DD PREçOS, sb rqjnc dc mprêf ¡d¡ por Fcço glob¡1, tipo
mqor prcço, d¡(s) sg)inqÐ obraG):

Loc¿l do

objclo

ObJcto Qum(idrdc c

unid¡dÊ dc
mcdidå

Prdodc
qcõção

ldia)
Pcinctro
lJrb¡no

Psim6tâção f,
ctsuo

6.946,80 M 90

¡dod6 c æqot podsá Ë qffiiDdå tro ðdscço ecin! iìdicâdq ¡o
horlio comacia[ o rclicilad¡ ãùavéi do èEåil. Ilfomåçô6 ¡dicim¿i!,

duv¡d8 êpcdidosdc èslilæindto dÉltào s6 6sninhedos à Conirsào

Pmb@le dc Licil¡È ¡o odsq! ou èD¡il rciü n6cio¡¡do[ -
Tddo¡c (46)3548.2000.

c sut

BomIcs! do 27 dc maio dÊ

cÒß

PREGÄo

ME E EPP
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centavos).
O item 02 ficou deserto.

Marmeleiro, 27 de maio de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXECUTIVO

O Municlplo de Marmelelro dá Sarantla da autent¡c¡dade deste

documento, desde que vlsuallzâdo através de

http://www.marmeleiro Þr.Âov brl no llnk Dlárlo oflclal'

ATOS DO PODER

A empresa coASUL COOpERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no cNPJ/MF sob o n" 79'863'569/0001-30' vencedora

no item 01 perfazendoïu"roi totar de R$ 205.990,40 (duzentos 
" 

.in.o mir e novecentos e noventa reais e quarenta

AVTSO DE HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRONICo No 041t2022- PMM - EXCLUSIVO PARA

ME E ÉPP PNóCESSO ADM¡NISTRATIVO NO 064/2022'LIC

^, MODALIDADE: Registro de Preços'

+mi;ilÎ,::':ï,'ål:ffi#Ji'"åojro,""não presã,o Ererrônico no 041t2022- PMM, cujo objeto é a contratação

de empresa para- iealiår'consertô/r"óãì"" de-eletrod.orã"ti"o", eletrônicos e impressoras, atendendo as

necessidades dos Departamentos sol¡cîtantes, atendendo as necessi¿ades dos departamentos solicítantes' As

äffiX""Ltl[i8ñii,i%FF, inscrira no cNpJ/MF sob o n" 04.873.787t0001-57, vencedora no item 11 perrazendo o

valortotaldeR$67.453,50(sessentaesetemilequatrocento-secinquengg!'9:le,:ls^"cinquentacentavos),
A empresa ADS REFRIGERAçÃo LToR, insc¡ta n'o cNp¡ln¡r rou oi;-t s,o 10.214tooo1-16, vencedora nos itens 02 e 07

perfazendo o vatorìotát de R$'50.724,00 (óiÃquentg-1il e.setecentos e vinte e quatro reais)'

A empresa M. vESsLiNG LTDA, inscrita Àã õÑp¡nr¡r sob o no 26;.17L407/000ì-75, vencedora nos itens 03' 06' 08' 09 e

i0perfazendoou"toitoturìeR$92.s03,2ãa;;";t"edoismitequinhentosetrêsreaisevinteeseiscentavos)'
Os'itens O',|, 04, O5 e 12 foram declarados fracassados'

Marmeleiro, 27 de maio de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATo pARA puBLrcAçÄo conrRATo DE coMpRA E vE!Ð4 No 053/2022 (vinculado ao

Pregão Eletrônico No 038/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO

ðóÑrnÀrnDA: BEVEL BELTRÃo vEfculos LTDA

oBJETo: contratação de empresa p"r" 
"qii"-içãå'0" 

um veículo (utilitário) novo (zero quilômetro), sendo para o

Deoartamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos'

;Ãiöäîoi.Ã1, ns- rõg.0s0,00 (cento e nove mit e seiscentos e trinta reais).

pRAZo DE EXEcuçÃö ÈVicÈñótÁ, o 
"ontiaio 

t"r" uigên.ia de 12 (¿oze) meses' contados da data de sua assinatura'

ou seja, até 19 de maio de 2023.
óÀiÃ óÈ ASSINATURA Do coNTRATo: 20 de maio de2022'

fônO, Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 20 de maio de 2022'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

IOP
B¡"asil

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóri a22oo-2do Art loe de 24 08 01 da ICP-Brasil
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